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RESUMO

O presente trabalho tem por objetivo analisar a politica de saúde publica no Brasil, considerando em particular a questão da humanização do parto. Para tanto, foi levado em consideração a importância dessa modalidade de parto, sua história, a ideia na saúde publica no parto humanizado, além do processo de humanização proposto pela politica publica. Nesse contexto, analisou-se o conceito de humanização, afim de melhor analisar o processo proposto pela politica pública. Trata-se de uma pesquisa descritiva, o procedimento técnico foi uma revisão bibliográfica, na qual foram obtidas informações, e contextos de livros e documentos. A abordagem foi qualitativa, uma vez que foram analisados os dados de orientação à implementação do parto humanizado. Diante dos dados coletados em pesquisa documental, iniciamos uma discursão à luz do direito civil, com base em dois de seus princípios: 1) O princípio da personalidade; 2) e da autonomia da vontade, direcionam o inicio de nossa analise critica. Além disso, foram analisados alguns direitos fundamentais, onde foi estudada a proposta de humanização do parto na saúde publica, tomando como base os direitos garantidos pela constituição e pelos direitos fundamentais. Com isso, foi observado que a politica publica brasileira de humanização do parto não respeita a autonomia da vontade da pessoa humana, ao só lhe permitir humanidade na condição de parto humanizado, idealizado pela politica de saúde publica. 
PALAVRAS- CHAVE: Parto Humanizado. Liberdade Individual. Politica Publica.

1. INTRODUÇÃO

O parto é um fenômeno de extrema relevância social, não importa a localização geográfica, a época ou a cultura. A chegada de uma nova vida sempre foi, e continua sendo, um momento de destaque, embora cada cultura encare tal acontecimento de uma forma diferente, para todos temos um denominador comum, a mulher como protagonista. 
O ato de parir um filho já esteve enquadrado em diversos contextos, desde ser algo puramente instintivo a ser um acontecimento de pura competência médica. Dentre esses dois extremo*s, hoje, diante da conquista de tantos direitos e garantias fundamentais temos um ambiente em que as mulheres deveriam ter ampla liberdade de escolha na hora do parto, mas que nem sempre é respeitada. No tocante as politicas da saúde pública o parto tem de certa forma sofrido uma generalização.
Tem se difundido cada vez mais entre profissionais de saúde a busca pela humanização do atendimento da parturiente, algo que em tese significa proporcionar a mulher um parto que respeite seus aspectos fisiológicos e psicológicos, resgatando a parturiente como protagonista deste evento tão íntimo.

Essa humanização envolve orientações contidas em um caderno denominado “Humaniza Sus”, onde são descritas formas de tratamento para mulher e família desde a gestação, no parto e até mesmo após. E é neste ponto que surge o nosso problema, pode ser reduzido a uma politica de saúde pública algo tão intimo de cada ser em sua individualidade, e ainda assim permanecer humano e respeitar os limites da dignidade de cada um como ser individual?

É diante do exposto que achamos necessário realizar um estudo com o objetivo de saber ate que ponto as determinações da politicas de saúde do SUS esta interferindo nas liberdades individuais. A presente pesquisa procurará responder quais são os aspectos que essa politica de governo para saúde publica pode estar interferindo e cerceando os direitos individuais das parturientes.

É cientificamente relevante analisar e entender acerca de como a humanização do atendimento as parturientes pode lhes garantir o respeito aos seus direitos individuais, para que haja cada vez mais eficiência na assistência, e dessa forma mais partos sejam feitos de forma digna, proporcionando o ambiente ideal para chegada do bebê e efetivação de vínculos afetivos. É através de pesquisas de campo e também bibliográfica em livros, artigos e teses cientificas que embasaremos esse estudo.
2. DO PARTO HUMANIZADO
2.1 Breve Histórico
O parto sempre foi um fenômeno de relevância em diferentes tempos e culturas, apesar de ter passado por um processo de mudança ao longo do tempo, continua significativo. Antigamente o parto era considerado como um fenômeno natural e fisiológico, as mulheres ao sentirem que era chegada a hora, se isolavam, e seguindo seus instintos, pariam. (LARGURA, 2000) Com o passar do tempo esse isolamento deu lugar a assistência de outras mulheres que já haviam vivenciado um parto, elas acumulavam experiência e é daí que surgem as parteiras. 
De acordo com Peter (2005), as parteiras auxiliavam o parto respeitando seus aspectos fisiológicos, sem pressa observando com prudência o agir da natureza. Quando surgiam situações mais complicadas elas recorriam aos homens (padres, rabinos), com o surgimento da figura médica as parteiras começaram a pedir auxilio aos médico-cirurgiões em situações perigosas. 
Ainda segundo o mesmo autor, no inicio da medicina moderna o parto não era considerado competência médica, não era visto como doença, mas como um processo natural, por isso não havia especialização em obstetrícia, o auxilio do médico-cirurgião ao parto inicia a transição de fenômeno natural para um procedimento médico. A presença médica no parto fez com que cada vez mais ele perdesse os aspectos fisiológicos, pois os médicos eram preparados para intervir nas situações, não a esperá-las acontecer.

Em meados de 1880, segundo Peter (2005), as maternidades surgiam trazendo um conceito que aliava conforto e segurança, trazendo um ambiente mais leve, sem perder toda segurança e recursos disponíveis no hospital. As maternidades foram o marco para o inicio de uma nova fase do parto, de onde ele passa de um evento familiar e fisiológico para um mero procedimento médico. 
Muita coisa mudou no modo como a sociedade e a medicina encaram o parto, mas uma coisa de certo não mudou, desde antigamente até os dias atuais existe a necessidade que a parturiente tenha um ambiente ideal para parir. O ambiente adequado é importante para que se estabeleçam com mais facilidade o vinculo mãe-bebê. É em busca desse ambiente ideal que a medicina está revendo suas politicas e buscando cada dia mais humanizar o atendimento as parturientes, desde ate mesmo do pré-natal. (MONTICELLI, 1994)
A obra de Machado (1995), nos trás que quando a mulher paria no isolamento seguindo apenas seus instintos, ela era a protagonista do parto, tinha consigo a garantia de que a sua vontade iria prevalecer, que o seu tempo seria respeitado e seguindo a sua natureza daria a luz em um ambiente ideal. Com o aparecimento das parteiras essas mesmas características se mantiveram, o respeito a vontade e a fisiologia da mulher foram aliados a segurança transmitida pela experiência da parteira que também proporcionavam o ambiente ideal para o parto.

Essa realidade de respeito começa a mudar depois que o parto passa a ser de competência médica, pois a base da formação dos médicos da época era intervenção, como consequência enraizou-se uma conduta de intervenções médicas na medida em que os recursos foram surgindo, muitas vezes essas intervenções são feitas sem devida atenção e respeito a vontade da parturiente, abrindo caminho ate mesmo para violência obstétrica. (LARGURA, 2000)
Atualmente este cenário esta ensaiando uma mudança, tem se difundido cada vez mais entre profissionais da saúde a busca pela humanização do atendimento da parturiente, com objetivo de resgatar a mulher como protagonista do parto, voltando a respeitar os aspectos fisiológicos e instintivos, onde a mulher tem o poder e o direito de parir dignamente.
2.2 A idéia na saúde pública do parto

A maior parte dos partos realizados atualmente no Brasil acontece em rede publica apenas uma pequena parcela da população, que corresponde a 25,9%, possui plano ou seguro de saúde. Por isso priorizamos fazer a nossa analise acerca do parto na saúde publica. (BRASIL, 2014) 

O modelo de assistência ao parto que temos no Brasil é considerado como um evento médico, ou seja, o protagonista desse evento é o médico, sendo ele o responsável pela execução. A mãe perde seu papel ativo e é tratada como paciente, os nascimentos, salvo raras exceções, são realizados em hospitais e lá existem protocolos a que os profissionais envolvidos estão acostumados a seguir e aos quais as parturientes são submetidas. (DINIZ, 2005)

Apesar da alta taxa de cesáreas no Brasil não ser o foco deste trabalho, achamos válido ressaltar que ao longo de nossos estudos percebemos que muitos pesquisadores, atribuem a                  alta taxa de cesáreas no Brasil, ao que chamam de modelo “medicocentrico”, pois ao tirar a mulher e colocar o médico como protagonista do parto, as parturientes ficam entregues aos procedimentos de quem está ali para realiza-lo, e por diversos motivos na maioria dos partos existe preferencia médica pelo parto cirúrgico. No sistema publico de saúde, não temos ambiente que proporcione o que podemos chamar de vinculo entre médico e paciente, uma vez que os médicos que fazem o parto não são os mesmos que acompanharam a gestação, o que acaba se tornando um empecilho para que a gestante decida qual o tipo de parto de sua preferencia. (Hotimsky; Rattner; Venancio; Bógus; Miranda, 2002)

As autoras supracitadas ainda fazem ainda em sua obra menção a sobrecarga dos profissionais obstétricos, uma vez que além de não haver quantidade suficiente para atender adequadamente a demanda de partos, temos que ter ciência de que a maioria dos profissionais estão sobrecarregados. Além das maternidades publicas esses profissionais atendem em consultórios particulares e, muitas vezes ainda atuam em atividades de pesquisa e grupos de ensino.

2.3 A humanização do parto no SUS
Em 2014 o Ministério da Saúde lançou o volume 4 do caderno HumanizaSUS, com diretrizes que devem ser implementadas para a humanização do parto e do nascimento, e este será nosso ponto de partida para conhecer e estudar o processo de humanização do parto no sus.

Os Cadernos HumanizaSUS são uma série de publicações, no formato de ensaios, artigos, relatos de experiência e entrevistas, reunidos em um caderno de textos em torno de um tema comum. Os temas de cada caderno são relativos a campos de análise e de intervenção relevantes para a qualificação de práticas de saúde no SUS, nos quais a Política Nacional de Humanização (PNH) tem dedicado esforços e produzido interfaces a partir de seus princípios, diretrizes, dispositivos e método.(BRASIL, 2014, p.6)
Hoje, quase dois anos após o lançamento, muito se tem falado sobre a humanização do parto, mas o que seria humanização? O dicionário Michaellis é o ato ou efeito de humanizar, de tornar benévolo ou mais sociável. Segundo o que trás o caderno, na humanização do atendimento temos o pensamento bimodal, onde existe voz tanto do paciente quanto do médico. Além desse pensamento têm-se também como princípios básicos o balanço e a conexão, em outras palavras, o balanço entre o desejo do individuo e da instituição, e a conexão se desdobra em conexão corpo-mente do paciente e conexão entre médico e paciente. (BRASIL, 2014)
Apesar de se tratar de um documento geral de orientações, que visa a implantação de uma política para humanizar o parto, as orientações não generalizam o perfil da parturiente, mas ao invés disso estão sempre ligadas ao respeito dela como um ser subjetivo, com voz e vez no processo em que esta inserida. Além de seguir as bases citadas no parágrafo anterior, o parto humanizado idealizado pelo caderno tem como objetivos envolver a gestante, bem como toda a família, desde o pré-natal. 

O acolhimento se dá através de acompanhamento e assistência a gestação, não se limitando apenas a exames fisiológicos, mas também no acesso a informação, munir a gestante de informação lhe da segurança, o que contribui para transição de uma figura vulnerável, e passa a ser uma figura com poder de decidir e optar pelo que prefere, sai da passividade e lhe traz para atividade no parto.
As mudanças propostas no caderno vão além do simples tratar com a gestante e futura parturiente, mas visam também a boa organização e estrutura dos serviços prestados na rede pública. Além desses pontos, estão incluídos no plano da humanização a adequada utilização da tecnologia e também o trabalho integrado em equipe multiprofissional, tudo isso com objetivo único de gerar bem-estar e segurança para parturiente e nascituro.

Na hora do parto a protagonista é a mulher, ela tem o poder de parir, de escolher sua posição e as condições que a deixam mais confortáveis para tal momento. Informar a parturiente sobre o que esta acontecendo e quais são suas opções lhe dá poder para ser ainda mais ativa no processo, por ser um momento dela é indispensável que tudo ocorra como ela deseja, claro que isso sem por em risco mãe ou bebê.

O cuidado com a gestante não se limita apena a pessoa dela, mas também a todos de sua família. Cuidar da saúde emocional da família, para que o bebê chegue num ambiente suave e adequado é essencial. Afinal, o pós parto também é um período bastante delicado para mulher e que requer muita atenção.

É importante que o sistema publico de saúde esteja preparado e equipado para receber as parturientes de forma humana, essa infraestrutura e organização tem um papel importantíssimo na humanização, pois dará aos profissionais condições de implementar de fato as diretrizes que os orientam a proporcionar um parto humanizado. Podemos usar como exemplo, a necessidade de salas de parto que permitam a parturiente ter a liberdade de parir na posição que julgar mais confortável. 

A adequada utilização da tecnologia é um ponto muito relevante no que diz respeito ao parto humanizado, sabemos que atualmente dispomos de inúmeros recursos médicos, todos os dias são milhares de avanços, mas o profissional precisa ter o bom senso de quando usa-la, não há que se falar no uso de tecnologia por segurança de uma eventual complicação, o profissional de saúde só deve fazer intervenções em caso de complicações, afinal a politica da humanização incentiva o parto como um fenômeno saudável e fisiológico.

Por fim um ponto crucial, uma equipe multiprofissional multiplica a assistência, pois não sobrecarrega apenas um profissional para ficar atento a tudo que está acontecendo, mas pelo contrario da a todos os fatores um profissional especializado e atento a necessidade de cada aspecto.

Podemos construir o conceito que o caderno Humaniza SUS quer passar para o profissional da saúde nos seguintes pilares: atenção e respeito. Atenção a todos os sinais fisiológicos e emocionais apresentados pela parturiente e respeito a tudo o que ela indique querer. O profissional de saúde deve agir sempre com o objetivo de proporcionar a ela conforto no seu grande momento.
3. DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
3.1 Contribuições do Direito Civil
O direito civil, como os demais ramos do direito, é norteado por princípios. Em análise nos deparamos com alguns que, em muito tem a ver com o que pretendemos discutir. Podemos destacar os seguintes princípios, como importantes bases para o inicio de nosso estudo: 1) principio da personalidade; 2) principio da autonomia da vontade.
A personalidade é a aptidão para adquirir direitos e contrair obrigações, que a ordem jurídica reconhece ao ser humano considerado individualmente (pessoa natural) ou em grupo (sociedade, associação, fundação). É um atributo jurídico. (SANTIAGO, 2016) 
Segundo STRENGER (2000), a autonomia da vontade como princípio deve ser sustentada não só como um elemento da liberdade em geral, mas como suporte também da liberdade jurídica, que é esse poder insuprimível no homem de criar por um ato de vontade uma situação jurídica, desde que esse ato tenha objeto lícito.
Acompanhando os princípios acima citados temos o Código de Ética Médica, que no capitulo que versa sobre direitos humanos, em seu artigo 22, veda a seguinte conduta: “Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte.” (CFM)

Diante do artigo supracitado, surge um novo direito além dos que trazidos pelos princípios do direito civil, o direito a informação. O paciente precisa ser esclarecido, informado, sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte. Não há que se falar em dúvidas, pois o artigo é bastante claro no seu teor.
Informar a paciente sobre o que está se passando com ela lhe respeita como um sujeito de direitos. A informação é o meio para garantir o exercício do direito consagrado no principio da autonomia da vontade, saber o que se passa, quais as opções e os riscos dá a parturiente munição para decidir com maior segurança.
3.2 Perspectiva Constitucional
Nossa carta magna trás no seu segundo titulo os direitos e garantias fundamentais, que estão divididos da seguinte maneira: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; da nacionalidade; dos direitos políticos; dos partidos políticos.

São os dois primeiros capítulos do titulo mencionado acima que gostaríamos de trazer para nossa discursão, a começar pelo que faz referencia aos direitos e deveres individuais e coletivos. 
O capitulo dos direitos e deveres individuais, no artigo 5º nos trás o seguinte:
Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante (BRASIL,(1988)
O texto constitucional nos trás a garantia de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei, podemos perceber na constituição também o principio que já foi trazido no âmbito do direito civil, o principio da autonomia da vontade.

É inerente a dignidade da pessoa humana poder tomar decisões de posse autônoma de sua vontade. Por isso as decisões da parturiente são extremamente relevantes no trabalho de parto ou até mesmo antes dele.

Numa situação como a do parto, apesar de termos apenas uma voz ativa para expressar sua vontade, temos não apenas uma vida a ser tutelada, mas duas, e é preciso deixar claro que as decisões da parturiente devem ser respeitadas e mantidas, na medida que, não acarretam risco de vida para ela, nem para o nascituro.

Seguindo a linha do artigo 5º, mas agora a respeito do inciso III, vemos que a constituição veda a submissão de qualquer pessoa a algum tratamento desumano ou degradante. O texto desse inciso nos faz levantar novamente a questão do conceito de humanidade no processo de humanização do parto.

O segundo capitulo da Constituição Federal versa sobre os direitos sociais e no seu artigo 6º nos trás o seguinte:
São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (BRASIL,1988)

A saúde é um direito social consagrado na nossa carta magna, e como tal, a rede pública deve estar de acordo com todo o conjunto de direitos e garantias fundamentais propostos pela própria constituição.
3.3 Uma visão da teoria dos direitos humanos

Os direitos humanos, também conhecidos por direitos fundamentais, são um conjunto de direitos inerentes a pessoa humana sem que haja distinção de cor, raça, classe social ou qualquer outro tipo. (ONU, 2016) Esse conjunto de direitos é direcionado a proteger a ida, liberdade de expressa, de locomoção dentre outros.


Os direitos humanos foram positivados em nossa constituição federal, portanto são um dever do Estado para com a sociedade. É dever do Estado garantir a cada ser humano sob seu poder uma vida digna e decente de acordo com os princípios dos direitos humanos.

A humanização do parto tem muitos sentidos, teóricos e práticos. No aspecto teórico, sob a égide do Direito, a humanização faz parte dos direitos reprodutivos, que devem ser interpretados como direitos humanos fundamentais. (Mexico, 2016) No aspecto prático, a humanização do parto deve ser baseada na assistência à saúde de qualidade, orientada pela melhor evidência científica. 

As constituições e legislações de muitos países da América Latina reconhecem os direitos sexuais e reprodutivos, em especial o direito à assistência à saúde e ao parto de qualidade, com respeito aos princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana.
Em que pese a importância destes Direitos Humanos, que são partes essenciais do discurso político e jurídico no Brasil e na América Latina, a prática de diversos países revela que, muitas vezes, estes direitos são considerados como normas programáticas, ou seja, não precisam ser efetivados imediatamente. Em muitos países, há uma margem de discricionariedade para a garantia e efetivação destes direitos e em diversos casos o reconhecimento destes, depende de razões de conveniência política.
4.   ANÁLISE DA POLITICA PUBLICA DA HUMANIZAÇÃO DO PARTO


Diante de toda pesquisa realizada acerca das politicas publicas para implementação do parto humanizado e, também acerca dos princípios que envolvem os direitos fundamentais e o respeito a dignidade da pessoa humana, sentimos a necessidade de analisar tal politica com base no exposto nos tópicos anteriores.



O parto no sistema público de saúde é assistido muitas vezes por profissionais que estão sobrecarregados, e não tem tempo ou sensibilidade suficiente para atentar para os cuidados propostos nas diretrizes do Caderno de humanização do parto. O que os leva a encarar tais diretrizes como normas programáticas, ou seja, que não precisam ser efetivadas imediatamente.
Existem relatos de que no sistema publico de saúde não se tem o hábito de passar um trabalho de parto de um plantão para outro, ou seja, os partos devem ser resolvidos no próprio plantão. Diante de tal menção podemos inclusive questionar os reflexos desse tipo de “costume”, como por exemplo, a medicalização das pacientes para acelerar o trabalho de parto.


O habito mencionado anteriormente chega a ser até um tanto paradoxal, uma vez que no sistema publico de saúde os médicos que realizam os partos são plantonistas e que independe, na maioria das vezes, sua remuneração da quantidade e do tipo de parto realizado. Ainda vale atentar para o fato de que sendo eles plantonistas ao terminar sua jornada passariam a parturiente para os cuidados de outra equipe, de onde surge a pressão para encurtar a evolução do parto. Esse paradoxo e outras questões acerca da ideia do parto na saúde pública podem ser esclarecidos pela seguinte realidade: hoje temos poucos médicos para muitos nascimentos. 

Há inegavelmente uma sobrecarga na jornada de trabalho do obstetra, que sabemos não se resumir apenas a maternidade publica, mas também consultório particular, atendimentos ao parto em hospitais particulares e muitas vezes também a atividades de pesquisa e ensino.
 Diante desse contexto que atualmente o movimento do Humaniza SUS tem buscado implementar novos protocolos, mais humanos e menos técnicos, que não concentre o parto apenas na figura médica, mas que o transforme num processo multiprofissional. É de fundamental importância no processo de humanização do parto, o trabalho integrado de uma equipe multiprofissional, talvez esse seja um dos pontos mais relevantes de todo o processo.
4.1 Análise a luz do direito civil


Vimos a importância do princípio da personalidade, e de como é fundamental enxergar a parturiente como sujeito de direitos, que ela é. Além disto não podemos deixar de lembram a importância do principio da autonomia da vontade, que garante ao sujeito de direito o poder de exercer sua vontade.


O Código de Ética Médica também não deixa passar em branco a importância de obter consentimento do paciente, e nos trás uma nova condição que é a informação, o paciente precisa de informação, para que possa tomar decisões.

A informação é um dos pontos mais importantes no processo de humanização que estamos analisando, bem sabemos que sem informação somos incapazes de tomar decisões prudentes, seja qual for o âmbito de nossas vidas. É na maioria das vezes por falta de informações que as mulheres são submetidas a tratamentos e procedimentos desnecessários durante o trabalho de parto.

É também por falta de informação que as mulheres deixam de exercer seus direitos, direitos que possuem pelo simples fato de serem humanas, como nos trás o principio da personalidade. Por falta de informações as parturientes estão sendo vitimas de violência, pois muitas vezes nem sequer sabem que estão sofrendo algo que poderia ser evitado.

Analisando o Caderno HumanizaSUS e as diretrizes apresentadas por ele percebemos que este também foi o foco dos autores daqueles artigos, pois o ponto fundamental da humanização quanto ao respeito a liberdade individual da parturiente como um ser subjetivo é,  dar consciência sobre o que com ela se passa, quais opções e recursos disponíveis, os riscos e benefícios de cada decisão. 

Dar informação a parturiente lhe empodera, devolvendo a voz ativa em um processo que, mais do que de qualquer outro, é dela. Deixa claro, que o processo de humanização vai muito além do tipo de parto, também não se resume ao respeito a fisiologia, mas é também, e principalmente, o respeito e atenção a subjetividade do individuo que protagoniza aquele momento, a parturiente.

O que vimos no documento analisado foram orientações e procedimentos que buscam acolher não só a parturiente, mas a família como um todo em sua subjetividade. Expor para ela tudo o que está acontecendo, lhe dar condições para tomar decisões conscientes e embasadas. Esses precedentes garantem o respeito à parturiente como um ser de vontade e direito individual, abrindo caminho para que haja um parto digno.
4.2 A exclusão do parto cirúrgico na política pública do parto humanizado 

Ao passo que estudamos a politica do parto humanizado percebemos que ela está muito ligada ao parto vaginal, esse é um dos pontos que mais levantou questões em nosso estudo. O processo de humanização que nos é apresentado é ligado ao respeito a mulher, preza pela sensibilidade de perceber os seus medos e desejos num momento tão intenso, e a partir dessa percepção proporcionar a ela um ambiente confortável para a chegada do bebê.

Ao vincular à humanidade do parto e as características atribuídas a humanização ao parto vaginal, a politica de certa forma exclui o parto cesáreo do processo de humanização. E é exatamente neste ponto que queríamos chegar. Levando em consideração que o processo em questão começa desde o pré-natal, sabemos que desde antes do trabalho de parto deve-se atentar para o que a mulher espera do parto.

É sabido por todos que o parto vaginal é um processo de dores intensas para mulher, e nem todas estão dispostas a enfrentar tal experiência. Pelo contrário, algumas mulheres tem muito medo do parto natural, até sugerem que é “anormal” pelas conhecidas dores.

Atualmente a medicina já avançou suficiente para trazer o bebê ao mundo de forma segura, sem que a gestante sofra dores tão intensas. O parto cesáreo é opção de muitas mães que tem a oportunidade de escolher. No momento em que a gestante escolhe não passar pelo trabalho de parto normal, ela já está demonstrando sua idealização do parto devendo ser respeitada.

E no caso dessas gestantes que desejam um parto cesáreo e por falta de atenção da politica de saúde publica não podem ter o tipo de parto desejado, ainda que o parto normal obedeça as diretrizes da politica de saúde publica, não estará sendo humano com a mulher que dará a luz, pelo simples fato de não satisfazer sua vontade. 

Ainda que o parto normal seja realizado na posição desejada pela parturiente, com a música desejada por ela, não seria humano submeter uma mulher que não deseja o parto normal a ele. O conceito de humanização é bem mais amplo que o tipo de parto, não pode ser reduzido apenas ao parto vaginal. 

 
 Mais desumano ainda é quando pensamos nas centenas de mulheres que não tem condições fisiológicas para um parto vaginal e por imposição de uma politica de saúde publica, passam por todo trabalho de parto de uma forma exaustiva, até que o iminente risco de complicações para mãe ou para o bebê os leva finalmente para sala de cirurgia.

A parturiente é sujeito de direito e como tal tem direito a escolha, como assegura o principio da autonomia da vontade, deve ser respeitada em sua individualidade, ainda mais quando a disposição implica o próprio corpo, não pode uma politica publica de saúde generalizar de forma massificante uma escolha tão intima e importante. 

O atendimento ao parto deve ser humano, e a humanidade não pode estar restrita ao procedimento que um documento determina, a humanidade está intrinsicamente ligada ao respeito, ao ser respeitada a parturiente é ouvida e atendida. 

A humanidade do parto está na percepção de que a parturiente não é um objeto que está ali para um fim especifico onde os meios já estão preestabelecidos, mas pelo contrario a parturiente é um sujeito de direitos, possui autonomia de vontade e deve ter voz ativa, no seu parto, no seu corpo, afinal o parto mais do que de ninguém é dela.


5.3 Análise a luz da constituição basileira
A Constituição Brasileira nos trás um leque de direitos fundamentais, que devem ser preservados para que se possa garantir uma existência digna. Ao longo do nosso estudo trouxemos alguns desses direitos, como a não obrigação de fazer nada, se não em virtude de lei, o direito a não ser submetido a tortura ou tratamento desumano ou degradante, e por fim o direito a saúde.

De todos os direitos supracitados o direito a escolha é tão importante, que foi consagrado em nossa carta magna, é um dos pilares de todos os demais direitos, antes dele o artigo 5º só menciona a igualdade entre homens e mulheres.
Deve haver direito de escolha, pelo tipo de parto, deve haver direito de escolha nos procedimentos do trabalho de parto, deve haver direito de escolha pelo acompanhante, deve haver direito de escolha. 
Não nos atreveremos a dizer que deve haver direito de escolha sempre, pois o parto apesar de ser um processo fisiológico e saudável, pode sofrer complicações e elas muitas vezes determinam praticas alheias a escolha da parturiente, por uma questão de preservar a vida.

E aí chegamos em um confronto que em muito é debatido, a mulher grávida é responsável não só pela sua vida, mas pela vida que esta gerando. Numa situação em que bens tutelados entram em confronto, por exemplo, o respeito a autonomia da vontade versus a vida da mãe e do nascituro, temos que ter consciência de que o maior bem a ser tutelado é a vida.

O texto da constituição trás ao mesmo nível o tratamento desumano e a tortura, segundo o dicionário Michaelis (2015) tortura é: Ato ou efeito de torturar; Angústia, dor, sofrimento, suplício, tormento; Tormento que se infligia a um acusado para conseguir dele certas respostas ou denúncias; Lance difícil; apertos; Embaraço, esforço; Tortuosidade.
    
Diante de tal definição, devemos lembrar que noção de humanidade do parto na politica publica como já vimos está muito ligada ao parto vaginal, devemos ter em mente também que o parto natural é extremamente dolorido e que muitas mulheres gostariam de evita-lo. Nesse 

Levando em consideração todos os fatores mencionados nos parágrafos anteriores chegamos naturalmente a uma conclusão: é desumano privar a mulher de escolher o tipo de parto, submetendo ela a um processo como o parto vaginal quando não é aquilo que ela deseja e quando se tem outras opções seguras.
É inaceitável nos deparamos com um documento oficial que de certa forma exclui uma opção da parturiente, temos uma grave violação ao direito individual e a proteção da dignidade humana.
5.4 Analise a luz da teoria dos direito humanos
Como vimos anteriormente, as politicas de proteção aos direitos de reprodução não são consideradas prioridades no que tange a proteção dos direitos humanos, o que leva as autoridades a desconsiderar também possíveis soluções.

É exatamente o que vem acontecendo em nosso país, a saúde publica não é uma prioridade, todos os dias os direitos humanos são desrespeitados, não só no parto, mas em todas as áreas da saúde publica. O profissional de saúde precisa enxergar o ser que está atendendo não como objeto, mas com humano que é.
A partir do momento que essa mudança de visão ocorrer, teremos mudanças mais significativas, os pacientes precisam ser enxergados como sujeitos de direitos, que possuem vontade e voz ativa, e isso precisa urgentemente sentido pela politica de saúde publica.

É preciso que busquemos resguardar esses direitos com urgência, a politica precisa respeitar a vontade autônoma das parturientes, uma vez que no caso de desrespeito ele não é cometido apenas contra a mulher, mas também contra o bebê que está para nascer.

É necessário que se mude tal politica para que não só a parturiente tenha seus direitos fundamentais respeitados, como também para que seu filho venha ao mundo em um ambiente ideal como lhe é de direito.


6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como vimos desde o inicio de nosso estudo o parto é um momento muito particular de cada pessoa, cada mulher tem suas proporias expectativas e vivenciam esse momento de maneira muito particular. A politica do parto humanizado que está sendo implementada no sistema de saúde pública não consegue abranger a pluralidade que são as idealizações de parto por cada gestante.

É muito ousado por parte do Estado tentar reduzir o parto, ainda mais intitulando-o de “humano”, a uma politica de saúde publica. A humanidade vai muito além do que é posto no papel, vai além do tipo de parto, é o respeito à parturiente como um sujeito de direito, que possui autonomia de vontade para decidir sobre o seu momento.

Para que o direito da autonomia da vontade seja exercido é primordialmente necessário informação, a mulher que é informada e tem consciência do que está acontecendo com ela, pode discernir melhor pelo que optar, além de que a informação é um direito constitucional que deve ser garantido. 

Além da informação outro grande ponto para o sucesso da humanização do parto é a sensibilidade dos profissionais de saúde para com a parturiente, enxerga-la como um sujeito de vontades e protagonista daquele momento é fundamental para que haja respeito a sua autonomia de vontade. 
Percebemos que o respeito a essa autonomia de vontade é quebrado a partir do momento que a politica só dá diretrizes para o parto natural, o parto cesáreo foi de certa forma excluído da humanização, as parturientes na saúde pública não podem exercer sua autonomia de vontade e optar pelo parto cesáreo.

Enquanto que para as parturientes que decidem pelo parto natural há toda uma politica e estrutura de informações e procedimentos baseados na mulher como protagonista do momento e no respeito a suas decisões. Tudo com objetivo maior de proporcionar o ambiente ideal para chegada do bebê.

Compreendemos que só o fato de existir uma politica publica que intencione padronizar uma experiência tão intima, isso por se só já é uma violência a liberdade individual de cada ser humano. E ao perceber que tal politica de certa forma cerceia o direito de escolha até mesmo do tipo de parto, ficou nítido que não há respeito a autonomia da vontade.

 A politica publica de humanização do parto não respeita os limites do principio da autonomia da vontade, não respeita o limite de cada um como ser individual. Uma vez que a deixa a mulher que deseja ter um parto humanizado condicionado a uma única opção, não há compatibilidade da politica com o respeito ao ser humano como sujeito de direitos.
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